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ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE 
SoUZa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMaraES dE SoUZa coElHo
diretora Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 783136

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1136/2022-daF/cGP, Belém, em 05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/394367;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
davi de castro e Silva, matrícula nº 57201909 /1, no cargo de agente de 
fiscalização de Trânsito, lotada na cirETraN de redenção.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fisca-
lização de trânsito no municipio de Santana do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/04 à 06/05/2022.Para prestação de con-
tas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1138/2022-daF/cGP, Belém, em 05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/394670;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Neto Santos alves, matrícula nº 57223373 /2, no cargo de agente de 
fiscalização de Trânsito, lotada na cirETraN de altamira.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.900,00 (UM MIL E NOVECENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas emergenciais e de pronto pagamento decorrentes de atividades 
diárias de fiscalização de trânsito no municipio de Porto de Moz.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 300,00
3339033-r$-1.400,00
3339036-r$- 200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 11/04 à 01/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1160/2022-daF/cGP, Belém, em 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/377863;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor Ubi-
rajara da costa lobato, matrícula nº 57194116 /1, no cargo de asssitente 
de Trânsito, lotada na GarV.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
70,00 (SETENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte para o municipio de Vigia de Nazaré.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-70,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 18/04 à 13/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1157/2022-daF/cGP, Belém, em 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/375050;

rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Jonhilda do Socorro Mileo cardoso, matrícula nº 57227434 /1, no cargo de 
agente de fiscalização de Trânsito, lotada na GofTc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas eventuais 
e de pronto pagamento durante a realização de operação de fiscalização de 
trânsito que será realizada na circunscrições do municipio de Salinopólis, em 
especial por ocasião da Semana Santa, Tiradentes e o dia do Trabalhador.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339066-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 13/04 à 02/05/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1156/2022-daF/cGP, Belém, em 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/371419;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Maria Veronilde Borges da Silva, matrícula nº 57196227 /1, no cargo de 
asssistene de Trânsito, lotada na GarV.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
60,00 (SESSENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas com trans-
porte no municipio de castanhal.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-60,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 28/03 à 20/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 783515
.

diÁria
.

Portaria nº 1139/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/396098;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de vinte e quatro e meia (24 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para os 
municípios de redenção – 28/04 à 30/04/2022, Xinguará – 01/05 à 07/05/2022, 
Redenção – 08/05 à 14/05/2022, Xinguará/Belém – 15/05 à 22/05/2022, a fim de 
realizar instrução Processual de Pad, nos referidos municipios.

NoMe MatricULa
Juliana cozara oliveira Martins 55588874 /1

lédia Valéria ferreira Nunes Vitorino 57194021 /1
ana fernanda leão Pereira 57175739 /1

Márcio luiz araújo Bittencourt 57202609 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1148/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/326336;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
municipio de Marabá no período de 26/04 à 30/04/2022, fim de supervisionar os 
cursos ministrados nas empresas credenciadas EPVc e SEST, SENaT no referido 
municipio, para fins de aplicação de prova de acordo coma Resolução 789/2020.

NoMe MatricULa
afonso luiz Marinho frança 3265226/1

Heldecir lima conceição 3157300 /1
átila de Morais Machado 57175789/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria nº 1147/2022-daF/cgp, Belém,05/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/369066;


